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Prefeitura Municipal de Vitéria
Estado do Espirito Santo

OF. GAB/556 Vitdéria, 30 de setembro de 2024

Senhor
Leandro Piquet Azeredo Bastos
Presidente da Cémara Municipal de Vitédria

Nesta
Assunto: Sancao

Senhor Presidente,

Sancionei na Lei n° 10.119, o Autdébgrafo de Lei
n® 11.835/2024, referente ao Projeto de Lei n°® 154/2024, de autoria

do Vereador Aloisio Varejéo.

Atenciosamente,
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Prefeitura Municipal de Vitoria
Estado do Espirito Santo

LEI N° 10.119

Denomina o logradouro publico
de “Atracadouro Manoel Gregdrio
Corréa” 1localizado na baia da
Orla Noroeste do bairro Séo
Pedro.

O Prefeito Municipal de Vitéria, Capital do
Estado do Espirito Santo, fago saber que a Cémara Municipal
aprovou € eu sanciono, na forma do Art. 113, inciso III, da Lei

Orgénica do Municipio de Vitdéria, a seguinte Lei:

Art. 1, Fica denominado  “Atracadouro
Manoel Gregdbério Corréa”, o logradouro publico localizado na
baia da Orla Noroeste (ponto de coordenadas central UTM E =

360.169,23 e N = 7.756.865,78), no bairro Sdo Pedro.

Art. 2°. As despesas para confeccdo da
placa identificativa ficardo por conta de dotag¢des prdprias do
Poder Executivo, suplementadas se necesséario.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicacéo.

Paldcio Jerdénimo Monteiro, em 30 de setembro de 2024
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